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Cyntia de Oliveira Rodrigues Maruco 
Diretor(a)

 

Processo: 647/1990
Proposta de Emenda à Lei Orgânica n° 1/2016
Altera a redação do art. 17, da Lei Orgânica do Município de Guaratinguetá.

Origem: Plenário
Fase Atual: Promulgar Proposição pelo Legislativo

DESPACHO

Ação: Proposição Promulgada
Despacho: Proposição promulgada pelo Presidente da Câmara.

Próxima Fase: Encaminhar Proposição ao Executivo

Setor Destino: Departamento Legislativo

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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